
 
 

 

Of. Pregoeiro nº 28/2023            Em 19 de julho de 2023. 

 

À Licitante 

VITTADELL CONSULTORIA E SERVIÇOS EM TI LTDA. 

 

    Considerando o questionamento protocolado sob o 

número 4279, de 19/07/2023, sobre item do Edital do Pregão nº 08/2023 desta 

Câmara Municipal: 

 

“1 - No subitem 6.1.4, alínea “b”, é solicitado: 

b) Balanço Patrimonial do último exercício social, assinado pelo contador da 

licitante, já exigível e apresentado na forma da lei, que comprove boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios; 

Por sermos optantes pelo Lucro Presumido, entendemos que poderemos 

apresentar o Balanço, DRE e Recibo de transmissão via SPED (SISTEMA 

PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped). 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, 

e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar 

nº 1247/2014. Está correto o nosso entendimento? Em caso negativo, qual o 

entendimento correto?”. 

RESPOSTA: Sim, está correto. 

 

    Esclarecemos que o referido esclarecimento será 

publicado, para os efeitos legais, no sítio da Câmara Municipal de Jundiaí, nos 

termos do item 8.5 do referido Edital. 

 

Atenciosamente, 

 

   

THIAGO M. DE A. GIOLO 
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Comprovante de Protocolo

Código de Autenticidade: OTYxMzA=

Número / Ano 4279/2023

Data / Horário 19/07/2023 - 15:07

Assunto REF: PREGÃO PRESENCIAL No 08/2023 - Solicitação de esclarecimentos.

Interessado(a) Vittadell Consultoria e Serviços em TI Ltda.

Natureza do Processo Administrativo

Tipo de Documento LICITAÇÃO/COMPRAS

Número de Páginas 1

Recebido por: sueli

Chave de Acesso 4922fb16-89b1-49e1

Consulta de Protocolo: https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/protocolo

Câmara Municipal de Jundiaí
Estado de São Paulo
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Thiago M. de Almeida Giolo <thiago@jundiai.sp.leg.br>

Fwd: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO - PP 08/2023
1 mensagem

Protocolo Câmara Municipal de Jundiaí <protocolo@jundiai.sp.leg.br> 19 de julho de 2023 às 15:10
Para: "Thiago M. de Almeida Giolo" <thiago@jundiai.sp.leg.br>

Boa tarde
Segue em anexo, comprovante de recebimento de protocolo
Att.

---------- Forwarded message ---------
De: Leonardo D. Vittoria <Leonardo.Vittoria@vittadell.com.br>
Date: qua., 19 de jul. de 2023 às 13:09
Subject: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO - PP 08/2023
To: Protocolo@jundiai.sp.leg.br <Protocolo@jundiai.sp.leg.br>
Cc: Eduardo D. Vittoria <Eduardo.Vittoria@vittadell.com.br>

Prezados senhores, boa tarde.

 

Solicitamos por gentileza o esclarecimento em anexo, referente ao PP 08/2023.

 

Grato,

 

Leonardo Della Vittoria

Tel. 11 2154 5160 / Cel. 11 96409 4465

Fax.11 2154 5160

leonardo@vittadell.com.br

 

         

www.vittadell.com.br

 

Mensagem Confidencial

Conforme disposto na Política de Classificação das Informações da Vittadell, as informações existentes nesta mensagem foram classificadas
como CONFIDENCIAIS e são para conhecimento e uso específico dos seus destinatários, sendo seu sigilo protegido por lei e seu uso
regulado pelas políticas internas da Vittadell. Caso não seja destinatário da mesma, saiba que a leitura, cópia e/ou divulgação por sua parte
são indevidas e terminantemente proibidas. Caso tenha recebido esta mensagem indevidamente, solicita-se a devolução da mesma para o
remetente informando o recebimento indevido. Caso seja o destinatário da mesma, lembramos da sua responsabilidade no tratamento das
informações confidenciais, desde sua criação, manipulação, divulgação até seu correto descarte, previstos na Política acima citada.
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2 anexos

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS.pdf
119K

Vittadell.pdf
98K
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VITTADELL CONSULTORIA E SERVIÇOS EM TI LTDA. RUA XAVIER DE ASSIS, 49 – PQ. SÃO LUCAS – SP – 03239-060 FONE/FAX: 
11.2154-5160 – 11.2302-0047 

 
A  
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 
 
REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023. 
 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de estações de trabalho (desktops), monitores, 
servidores e nobreak com garantia de funcionamento on-site pelo período de 60 (sessenta meses) para 
os equipamentos do LOTE 01, 02 e 03, e garantia de 24 (vinte e quatro meses) para os  
equipamentos do LOTE 04, visando atender as demandas dos setores internos desta Edilidade. 
 

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
 
A empresa VITTADELL CONSULTORIA E SERVIÇOS EM TI LTDA, com sede à Rua Xavier de Assis, 49 
– Pq. São Lucas – São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.821.928/0001-90, por seu representante 
legal infra assinado, vem através dessa, mui respeitosamente, solicitar os esclarecimentos abaixo, afim 
de ofertarmos equipamentos que atendam na íntegra esta instituição, além de propor concorrência igual 
entre os licitantes.  
 
 
1 - No subitem 6.1.4, alínea “b”, é solicitado:  
 
b) Balanço Patrimonial do último exercício social, assinado pelo contador da licitante, já exigível e 
apresentado na forma da lei, que comprove boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
 
Por sermos optantes pelo Lucro Presumido, entendemos que poderemos apresentar o Balanço, DRE e 
Recibo de transmissão via SPED (SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped). 
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B 
da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 
 
Está correto o nosso entendimento? Em caso negativo, qual o entendimento correto? 
 
Gratos, 

São Paulo, 19 de julho de 2023. 

 
 

 


